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PORTARIA Nº 297/2025, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Wendel Alves Matheus Educador Físico 
02/05/2023 a 
01/05/2024 

09/12/2025 a 
18/12/2025 

Valdir Jose Jacinto Atendente 
23/05/2023 a 
22/05/2024 

10/12/2025 a 
24/12/2025 

Camila Cristina Dias Emidio Auxiliar de Farmácia 
06/02/2024 a 
05/02/2025 

10/12/2025 a 
24/12/2025 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 9 de dezembro de 2025. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 298/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao Servidor Público Municipal OSCAR PEREIRA MORAIS, ocupante do 
emprego público de Motorista, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
licença-prêmio referente ao período trabalhado de 01/05/1994 a 30/04/1999, com período de 
gôzo de 10/12/2025 a 23/01/2026, de acordo com a Lei Municipal nº 1.266/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 299/2025, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao funcionário público municipal SILVIO YAMANE, ocupante do cargo de 
Educador Físico, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, licença-
prêmio referente ao período trabalhado de 01/07/2015 a 03/02/2022, com período de gôzo 
de 10/12/2025 a 08/01/2026, de acordo com os artigos 95 a 102 da Lei Municipal nº 
1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 300/2025, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER à funcionária pública municipal ELISANGELA MESQUITA MARTINS SILVA, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, licença-prêmio referente ao período trabalhado de 01/03/2018 a 
28/02/2023, com período de gôzo de 11/12/2025 a 25/12/2025, de acordo com os artigos 95 
a 102 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 11 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 301/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal ROSANGELA 
MARCHEZINI BEZERRA, ocupante do cargo de Merendeira, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/09/2024 a 31/08/2025, concedido 1/3 das 
férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 302/2025, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIAS. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares às funcionárias públicas municipais descritas a seguir, 
regidas pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionária Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Erika Patricia Couto Rondão Assistente Social 
01/07/2024 a 
30/06/2025 

15/12/2025 a 
24/12/2025 

Roseane Grilo de Lima Fisioterapeuta 
02/12/2023 a 
01/12/2024 

15/12/2025 a 
13/01/2026 

Fernanda Aparecida dos 
Santos 

Merendeira 
02/04/2024 a 
01/04/2025 

15/12/2025 a 
13/01/2026 

Larissa Vanessa de Souza Servidor Braçal 
16/05/2023 a 
15/05/2024 

16/12/2025 a 
30/12/2025 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 15 de dezembro de 2025. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 303/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal PEDRO SOARES DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Motorista, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 02/07/2022 a 01/07/2023, com período de gozo de 18/12/2025 a 
16/01/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 304/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER, a partir de 20 de dezembro de 2025, férias regulamentares ao funcionário 
público municipal VALDEMIR ROSA DE SOUZA, ocupante do cargo de Guarda Municipal, 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/07/2024 a 
30/06/2025, com período de gôzo de 20/12/2025 a 18/01/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 305/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDORES. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o artigo 129 da CLT: 
 

Servidor 
Emprego Público / 

Função 
Período 

aquisitivo 
Período de gôzo 

Iara Aparecida Solito Ramos 
Monitor de 

Transporte Escolar 
11/04/2024 a 
10/04/2025 

22/12/2025 a 
10/01/2026 

Rebeca Santos Mariano 
Monitor de 

Transporte Escolar 
25/11/2024 a 
24/11/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Daniel Cunha Alves 
Monitor de 

Transporte Escolar 
01/04/2024 a 
31/03/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Luan Yuji Sato 
Monitor de 

Transporte Escolar 
02/07/2024 a 
01/07/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 306/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo 
com o artigo 87 da Lei Municipal 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo Período aquisitivo Período de gôzo 

Sandra Márcia de Araújo 
Pereira dos Santos 

Técnico em 
Enfermagem 

04/05/2024 a 
03/05/2025 

22/12/2025 a 
31/12/2025 

Wendel Alves Matheus Educador Físico 
02/05/2024 a 
01/05/2025 

22/12/2025 a 
31/12/2025 

Everaldo Rodrigues Motorista 
04/04/2023 a 
03/04/2024 

22/12/2025 a 
10/01/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 307/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Poliany Kevilin Jaques Costa Servidor Braçal 
16/05/2023 a 
15/05/2024 

22/12/2025 a 
10/01/2026 

Dione Carlos Ponce Minerva Guarda Municipal 
01/06/2023 a 
31/05/2024 

22/12/2025 a 
10/01/2026 

Tiago Cassimiro Pereira dos 
Santos 

Guarda Municipal 
14/05/2024 a 
13/05/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Antonia Cristiana de Souza 
Silva 

Faxineira 
02/05/2024 a 
01/05/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Carolina Ayumi Sato Monitor de Alunos 
25/11/2024 a 
24/11/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Wilson Roberto Fiaschi Motorista 
03/03/2023 a 
02/03/2024 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Rodrigo Ferreira Motorista 
06/06/2023 a 
05/06/2024 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

 
 

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 308/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Jose Alves da Silva Motorista 
25/06/2024 a 
24/06/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

João Batista Ferreira Rocha Motorista 
02/05/2023 a 
01/05/2024 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Willian Vicente da Silva Operador de Máquinas 
04/04/2023 a 
03/04/2024 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Antonio Cristiano de Souza 
Silva 

Servidor Braçal 
16/03/2024 a 
15/03/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Guilherme Henrique Minante 
Guastali 

Motorista 
19/09/2024 a 
18/09/2025 

22/12/2025 a 
20/01/2026 

Edson Aparecido Ozan Motorista 
06/05/2023 a 
05/05/2024 

23/12/2025 a 
06/01/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de dezembro de 2025. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 309/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

EXONERAR, a pedido e a partir desta data, o Sr. JUNIOR RODRIGUES AVELANEDA do 
cargo de Visitador Domiciliar, referência 5, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri (Portaria de Nomeação nº 054/1996). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 


